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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 774-C DE 2003

Dispõe sobre o adiamento dos
feriados.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Serão comemorados por adiamento nas sex-

tas-feiras os feriados que caírem nos demais dias d a sema-

na, com exceção dos que ocorrerem nos sábados e dom ingos e

dos feriados dos dias 1º de janeiro (Confraternizaç ão Uni-

versal), 7 de setembro (Independência) e 25 de deze mbro

(Natal), ressalvados os feriados estaduais e munici pais.

Parágrafo único. Quando ocorrer mais de um feria-

do na semana, eles serão comemorados em dias subseq uentes,

de forma tal que o repouso e o lazer deem-se de for ma con-

tínua, sem interrupções.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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